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Senhor Presidente, Apresento, nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando que seja 

determinado ao setor competente da municipalidade, a realização de estudos necessários, para 

que a sobra diária dos leites que são fornecidos as famílias cadastradas em nosso município 

sejam destinados aos idosos. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois houve o corte na distribuição diária de 

leite aos idosos e com a sobra diárias da distribuição as famílias cadastradas que as vezes 

deixam de ir retirar, poderia ser destinada aos idosos. 

Plenário Vereador Prof° Alcides Prado Lacreta, em 03 de maio de 2017. 
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